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PARTE D

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 2097/2007

Por meu despacho de 30 de Janeiro de 2007, por delegação de
competências conferida pelo Presidente do Tribunal Constitucional,
conforme o despacho n.o 23 588/2004, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 270, de 17 de Novembro de 2004, e ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004,
de 22 de Março, foi promovida Carla Alexandra Rodrigues Nunes
de Campos Pinto, assistente administrativa, do quadro de pessoal
da Divisão Administrativa e Financeira do Tribunal Constitucional,
em reconhecimento de excelência e independentemente de concurso,

a assistente administrativa principal do mesmo quadro. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

30 de Janeiro de 2007. — A Secretária-Geral, Maria de Fátima
Ribeiro Mendes.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Listagem n.o 7/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, publica-se a lista das adjudicações de obras
públicas efectuadas no ano de 2006 por este Supremo Tribunal, com
referência aos respectivos valores, formas de atribuição, entidades
adjudicatárias e prazos de execução:

Designação da empreitada Entidade adjudicatária Forma de atribuição Valor sem IVA
(euros)

Valor com IVA
(euros)

Prazo de execução
(dias)

Reparação e pintura de janelas e sacadas
dos edifícios 73 e 79.

Ajuste directo . . . 16 775 20 297,75 30Avelino Soares Madureira, Pin-
turas de Construção.

26 de Janeiro de 2007. — O Administrador, Rogério Paulo Martins Pereira.

2.o JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio n.o 930/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1398/06.2TBBGC

Requerente — A CENTROCAR — Centro de Equipamentos
Mecânicos, S. A.

Insolvente — ALTIBRITAS — Extracção, Transformação e
Comercialização de Pedra, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança, no dia 19 de
Janeiro de 2007, às 18 horas e 36 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor ALTIBRITAS — Extracção,
Transformação e Comercialização de Pedra, L.da, número de iden-
tificação fiscal 506224007, com sede na Avenida de João da Cruz,
46, 1.o, 5300-252 Bragança.

É administrador do devedor Altino José Moreira Duarte, com pro-
fissão desconhecida ou sem profissão, casado em regime desconhecido,
nascido em 1 de Julho de 1953, na freguesia de Ferreiros de Avões,
Lamego, nacional de Portugal, número de identificação fiscal
159535123, bilhete de identidade n.o 3023654, com domicílio na Ave-
nida de João da Cruz, 46, 1.o, 5300-252 Bragança.

Para administrador da insolvência é nomeado António Luís de Oli-
veira Nogueira, com domicílio na Rua da Constituição, 2351, 1.o,
direito, 4250-172 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno a partir de 19 de Janeiro de 2007, 18 horas e 36 minutos
[alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 2 de Abril de 2007, pelas 14 horas, para a rea-
lização da reunião de assembleia de credores de apreciação do rela-
tório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes espe-
ciais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos




